
 

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0018204553/2023 - SEINFRA.UBP

1-Objeto para a contratação:
 

Fabricação e implantação de abrigos de passageiros.

2-Dados gerais da obra:

A obra em questão refere-se a fabricação e implantação de 500 abrigos de passageiros em
estrutura metálica a serem instalados sobre calçada em concreto devendo seguir as
especificações do projeto e deste memorial descritivo.

Os abrigos serão confeccionados em dois modelos, com materiais de mesma especificação,
porém com nomenclaturas distintas conforme o número de passageiros que comportam no banco
e na vaga acessível:

Abrigo modelo 01 para 3 lugares: 480 unidades

Cada unidade do abrigo modelo 01 terá 5,55m² de área coberta, e calçadas com 12,18 m².

Abrigo modelo 02 para 7 lugares: 20 unidades.

Cada unidade do abrigo modelo 02 terá 8,70m² de área coberta, e calçadas com 18,17 m².

Estes serão instalados ao longo de diversos logradouros da cidade de Joinville

A presente contratação é enquadrada como obra comum de engenharia.

 

3-Equipe técnica:

A contratada deverá ter equipe suficiente para atender o objeto desta contratação.

Profissionais habilitados e com acervo técnico compatível com o objeto.

4 - IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (ESPECIFICAÇÃO), DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS A INCORPORAR A OBRA, EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA:

 

O presente memorial descritivo se refere à Fabricação e implantação de abrigos de passageiros
e execução de calçada acessível em concreto armado em diversos bairros de Joinville, e tem por
objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar, orientando a execução das obras nos
locais onde os mesmos serão instalados.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus
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respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em caso de divergências ou dúvidas, deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente)
conforme segue, devendo, entretanto, ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização:

1º. Projetos;

2º. Memorial descritivo.

3º. Planilha Orçamentária.

 

4.1. PREPARO DO TERRENO

4.1.1 DEMOLIÇÕES

Os passeios existentes, nos locais que receberão a instalação dos abrigos, serão demolidos por
conta da contratada, e todo material resultante deverá ser armazenado em caçambas e removido
para local devidamente licenciado.

Haverá demolição e remoção dos abrigos existentes sempre que os mesmos estiverem na área
onde os novos abrigos forem construídos, a fim de viabilizar a sua execução. A remoção será
realizada pela contratante.

4.1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

Será de responsabilidade da construtora a verificação dos níveis naturais e alinhamentos do
terreno, remoção ou adição de terra, para que a obra seja locada de acordo com o projeto, antes
do início da obra, devendo a FISCALIZAÇÃO e autor do projeto ser imediatamente avisado a
respeito de divergências porventura encontradas.

4.1.3 LOCAÇÃO

Caberá a CONTRATADA proceder a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e
de quaisquer outras indicações constantes no projeto com as reais condições encontradas no
local.

Havendo discrepância entre estas últimas e os elementos do projeto, a ocorrência será objeto de
comunicação, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, a quem competirá deliberar a respeito.

A CONTRATADA será responsável pelo estabelecimento de todos os marcos e levantamentos
necessários e pelo fornecimento de gabaritos, mão-de-obra requerida pelos trabalhos de locação
e controle, bem como pela manutenção, em prefeitas condições, de toda e qualquer referência de
nível e de alinhamento.

4.2. INFRAESTRUTURA

4.2.1 BASE EM CONCRETO

As fundações deverão obedecer ao disposto na NBR 6122 e serão executadas de acordo com os
detalhes executivos do projeto de arquitetura.

O abrigo de passageiros será fixado em blocos de concreto de 25cm de largura, 70cm de
comprimento e 50cm de altura com fck (resistência característica do concreto) de 30 MPa.

Serão executadas estacas de concreto moldadas in loco, com dimensões da base de 15x15cm e
comprimento de 1,00 m. Sobre as estacas serão executados blocos em concreto e
neles embutidos chumbadores de fixação de Ø 1/2" e comprimento de 220mm que servirão de
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encaixe para a base metálica da estrutura.

Os blocos serão executados no local, respeitada a resistência indicada acima, devendo o
concreto receber adensamento compatível.

Após a concretagem das fundações e sua desforma, as cavas deverão ser reaterradas com
material de boa qualidade e compactado. Caso o solo apresente deformação excessiva deverá
ser imediatamente informado à FISCALIZAÇÃO para acompanhamento dos procedimentos a
serem seguidos. 

4.3 SUPERESTRUTURA

4.3.1 ESTRUTURA METÁLICA

 O projeto arquitetônico fornecerá todas as informações referentes a estrutura metálica quanto ao
tipo de aço, soldas, dimensões dos tubos, das chapas e perfis, contraventamentos e outras
informações necessárias para a perfeita análise do projeto e execução no obra.

Empregar em toda a estrutura metálica aço galvanizado zincado a fogo, e quando optado por
acabamento com pintura, aplicar um fundo para galvanização e pintura eletrostática a pó.

Nos pontos onde for necessário executar solda (na obra) após a galvanização, deverão ser
tomados todos os cuidados, indicados na especificação e projeto da estrutura de modo a evitar
problemas com corrosão futura. Aplicar Composto de Galvanização a frio com pincel e pistola, nos
pontos de solda executados após a galvanização a fogo.

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, um cronograma de fabricação, para
decisão das prioridades. A FISCALIZAÇÃO terá acesso à linha de fabricação para
acompanhamento e verificação deste cronograma, que se entende por: 

a) certificado de qualidade do aço empregado;

b) tipo do aço;

c) tipo de eletrodos empregados na solda;

d) dimensões de chapas e perfis empregados na construção;

e) verificação da formação de fissuras na execução de perfis de chapa dobrada;

f) controle das tolerâncias de projeto;

g) limpezas das soldas e carepas, e jateamento pré-pintura;

h) pintura e materiais de pintura empregados.

A CONTRATADA apresentará à FISCALIZAÇÃO um plano de montagem, no qual serão
observados os seguintes itens:

a) cronograma de entrega dos componentes na obra e seu plano de estocagem;

b) plano de pintura final, no canteiro;

c) listagem de equipamentos de montagem, ferramentas e transporte;

d) plano de segurança do trabalho;

Durante a montagem, a FISCALIZAÇÃO deverá observar:
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e) correta colocação dos elementos, tendo em vista os desenhos de montagem;

f) nivelamento das bases de assentamento das colunas, só liberando as mesmas para montagem
quando estiverem de acordo com o projeto;

g) nivelamento do topo das colunas, antes de receberem a estrutura da cobertura, e verificação da
verticalidade das mesmas;

h) que os parafusos indicados com tensão de aperto, estejam corretos;

i) impedir o uso de maçarico para consertos na obra, devendo as estruturas ou partes não
corretas, serem devolvidas imediatamente;

j) novos furos na estrutura só serão permitidos com uso de furadeira manual, e com o aval da
FISCALIZAÇÃO, para impedir enfraquecimento da estrutura.

                        

Toda a estrutura principal do abrigo de passageiros será em estrutura metálica em aço
galvanizado a fogo, tubular .

A estrutura da cobertura também será metálica galvanizada a fogo, em perfil quadrado
20x20x1,5 mm.

Especificações:

- tubos metálicos galvanizados a fogo, circulares Ø 3" x 2,65mm;

- tubos metálicos galvanizados a fogo, circulares Ø 2.1/2" x 2,65mm;

 

4.4 FECHAMENTO 

Deverá ser aplicado fechamento posterior com chapa perfurada em aço galvanizado a fogo com
espessura de 1/8", fixada em quadro formado por barra chata de aço galvanizado a fogo
de 1/8"x7/8" nas dimensões indicadas em projeto arquitetônico.

 

4.5 BANCO 

BANCO METÁLICO: será instalado na parte interna do abrigo, conforme indicado no projeto
arquitetônico, com dimensões de 29 cm de largura, altura aproximada de 46 cm, com
comprimento de 105cm para o Modelo 01 - 3 lugares e comprimento de 315cm para o modelo 02
- 7 lugares. O banco será executado em estrutura metálica tubular, composta por tubos de aço
galvanizado a fogo com pintura eletrostática a pó.

 

4.6 COBERTURA

4.6.1 TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL

A cobertura será com telha em aço frisada, galvanizada e pintada  com espessura de 0,5 mm,
apoiada sobre estrutura metálica.

As telhas serão fixadas por meio de parafusos autoperfurantes, protegidos por arruelas de
vedação.
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A colocação das telhas será da calha para a cumeeira, devendo haver um recobrimento lateral
mínimo, conforme especificação técnica do fabricante. Cada telha deverá ter ao menos dois
pontos de fixação por linha de apoio.

Conforme o caimento da telha definido em projeto, quando for o caso a telha deverá ter o
comprimento total da água sem recobrimento transversal.

 

4.6.2 CALHA

Para a captação de água pluvial serão utilizadas calhas em chapa de aço galvanizado
eletrolítico nas dimensões e especificações do projeto.

4.7 TINTAS

Os serviços de pintura deverão ser executados utilizando a mais perfeita técnica. As superfícies a
pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que
se destinam. Deverão ser tomadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de
tinta em superfícies não destinadas à pintura.

As tintas utilizadas deverão atender as normas da ABNT, NBR 14.192 - Determinação do Poder
de Cobertura de Tinta Seca, NBR 14.943 - Determinação do Poder de Cobertura de Tinta Úmida
e NBR 15.078 - determinação do poder da resistência à abrasão úmida sem pasta abrasiva.

Os elementos metálicos galvanizados a fogo receberão inicialmente fundo anticorrosivo para
pintura, para então serem pinados com pintura eletrostática fosca em cor a ser definida e/ou
especificada em projeto.

 

4.8 PAVIMENTAÇÃO

4.8.1 EXECUÇÃO DE MEIO FIO PRÉ-MOLDADO E PASSEIOS EM CONCRETO ARMADO

4.8.1.1 Serviços a serem executados:

4.8.1.1.1 – Meio-fio Pré-moldado de Concreto:

Será implantado novo meio-fio pré-moldado de concreto, conforme indicado nos projetos.

A execução será realizada conforme indicado na especificação do serviço.

4.8.1.1.2 – Passeios em Concreto Armado:

Serão executadas as calçadas em concreto armado, conforme indicado em projeto.

Em função da concordância com o nível do meio-fio, consideramos nesta obra lastro de bica
corrida.

O passeio será em concreto armado com 7,0 cm de espessura.

A execução será realizada conforme indicado na especificação do serviço.

4.8.1.1.3 – Piso tátil:

Ao longo das calçadas executadas, serão instalados elementos em piso tátil direcional ou de
alerta, em concreto com dimensões 25 cm x 25 cm e espessura de 2,5 cm, assentados com
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argamassa, conforme indicado nos projetos.

A execução será realizada conforme indicado na especificação do serviço.

 

4.8.1.2 Especificação dos serviços:

4.8.1.2.1 – Meio-fio Pré-moldado de Concreto:

4.8.1.2.1.1 – Generalidades:

A colocação de meio-fio pré-moldado de concreto é realizada ao longo dos bordos da pista de
rolamento como elemento de delimitação com os passeios laterais. 

4.8.1.2.1.2 – Materiais:

Os meio-fios serão de concreto de cimento, pré-moldados, terão as dimensões de 100,0 cm
(comprimento) x 12,0 cm (base inferior) x 8,0 cm (base superior) x 30,0 cm (altura), serão de cor
natural, com bordas superiores chanfradas, confeccionados com concreto classificado na classe
de resistência C20, conforme norma ABNT NBR 8953, ou seja, com resistência mínima à
compressão característica aos 28 dias de idade de 20,0 MPa; devendo atender também a norma
DNIT 020/2006 – ES.

O rejuntamento dos mesmos será realizado através de utilização de argamassa de cimento e
areia.

4.8.1.2.1.3 – Execução:

Como elemento de delimitação com os passeios, os meio-fios pré-moldados serão assentados,
respeitando o alinhamento e nivelamento definido, de modo a deixar um espelho entre 14 e 17,0
cm de altura em relação ao nível do passeio e a via acabada.

Na junção entre as peças de meio-fio pré-moldado será realizado o rejuntamento com argamassa
de cimento e areia.

4.8.1.2.1.5 – Medição:

O meio-fio pré-moldado de concreto será medido através da extensão efetivamente executada,
em metros lineares.

4.8.1.2.1.6 – Pagamento:

Será pago por extensão efetivamente executada, em metros lineares, considerando o preço
unitário contratual. O preço unitário deve incluir todos os equipamentos, as operações, transportes,
ensaios/ testes, mão de obra, encargos, impostos e os materiais utilizados na execução, bem
como o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas).

 

4.8.1.2.2 – Passeios em Concreto Armado:

4.8.1.2.2.1 – Generalidades:

Consiste no serviço de execução de passeio (calçada) em concreto, incluindo todas as operações
de preparo do terreno, lastro de bica corrida, confecção de formas e guias, armação,
concretagem e acabamento final, conforme projeto.

4.8.1.2.2.2 – Materiais:
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Para lastro será utilizada bica corrida de rocha.

Para armação será utilizada tela soldada de aço CA 60 com malha de 10 x 10 cm e diâmetro de
5,0 mm.

Como concreto será utilizado o concreto classe C25, ou seja, o valor mínimo da resistência à
compressão característica aos 28 dias de idade deverá ser de 25,0 MPa.

4.8.1.2.2.3 – Execução:

Inicialmente prepara-se o terreno aonde se executará o passeio, promovendo a regularização e
devida compactação do mesmo, utilizando equipamentos adequados tipo placa vibratória.

Em seguida realiza-se o lastro de bica corrida, devidamente compactado, com espessura mínima
de 5,0 cm, de modo a regularizar a área e garantir a espessura do concreto do passeio
especificada.

Coloca-se as guias e formas necessárias e a tela de aço especificada sobre calços com 2,0 cm
de espessura, de modo a garantir o recobrimento da mesma.

Concreta-se o passeio, na espessura definida no projeto e/ou memorial, com o concreto
especificado, adensando-o e nivelando-o adequadamente.

Após a cura do concreto, executa-se as juntas de dilatação serradas com auxílio de equipamento
com disco de corte. As juntas serão realizadas considerando quadros com dimensões de 3,0
metros.

O acabamento final da superfície do passeio será realizado através do alisamento mecânico, com
utilização de máquinas acabadoras. A superfície deverá ser plana e homogênea, e o acabamento
deverá ser antiderrapante, não podendo ser polido e nem queimado com cimento.

4.8.1.2.2.4 – Medição:

A execução de passeio em concreto armado será medida pela área geométrica efetivamente
realizada, em metros quadrados.

4.8.1.2.2.5  – Pagamento:

Será pago por área de passeio efetivamente executado, em metros quadrados, considerando o
preço unitário contratual. O preço unitário deve incluir todos os equipamentos, as operações,
transportes, ensaios/ testes, mão de obra, encargos, impostos e os materiais utilizados na
execução, bem como o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas).

 

4.8.1.2.3 – Piso Podotátil:

4.8.1.2.3.1 – Generalidades:

Consiste na execução de elementos em piso tátil nos passeios (calçadas), atendendo as
condições de acessibilidade, conforme norma da ABNT NBR 9050/2020 e detalhes nos projetos.

4.8.1.2.3.2 – Materiais:

Para lastro será utilizada bica corrida de rocha.

Será utilizado piso tátil direcional ou de alerta, nas dimensões de 25,0 cm de largura, 25,0 cm de
comprimento e 2,5 cm de espessura, em concreto C35 com resistência à compressão
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característica aos 28 dias de idade de 35,0 MPa, na cor vermelha.

4.8.1.2.3.3  – Execução:

Inicialmente prepara-se o terreno aonde se assentará o piso tátil, promovendo a regularização e
devida compactação do mesmo, utilizando equipamentos adequados tipo placa vibratória.

Em seguida realiza-se o lastro de bica corrida, devidamente compactado, com espessura mínima
de 5,0 cm, de modo a regularizar a área e garantir o nível final da calçada após a colocação do
piso tátil.

Coloca-se então sobre o lastro compactado os elementos táteis, procedendo-se a compactação
mecânica final com equipamento apropriado tipo placa vibratória.

4.8.1.2.3.4 – Medição:

A execução de piso tátil será medido por metro linear efetivamente realizado.

4.8.1.2.3.5 – Pagamento:

Será pago por metro linear de piso tátil efetivamente executado, em metros, considerando o preço
unitário contratual. O preço unitário deve incluir todos os equipamentos, as operações, transportes,
ensaios/ testes, mão de obra, encargos, impostos e os materiais utilizados na execução, bem
como o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas).

              

4.8.2 PICTOGRAMA

Deverá ser executada pintura de piso, tipo acrílica fosca, nas cores azul e branco, pictograma
"cadeirante" com dimensão de 60x60 cm conforme as normas da ABNT e no local determinado
em projeto.

 

4.9 LIMPEZA DA OBRA

Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, bem
como todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de
funcionamento e segurança de todas as instalações.

 

 

5-Condições gerais:

5.1 - Controle de qualidade da galvanização 
5.1.1 Considerando que as estruturas metálicas serão instaladas dentro do perímetro urbano do
município de Joinville, a classe de agressividade ambiental é categorizada como III NBR 6118
(risco de deterioração da estrutura elevado e agressividade muito forte) as estruturas deverão ter
cuidado maior na sua fabricação.
5.1.2 Tal cuidado, encontra também guarida na NBR 6181 ao determinar: em regiões litorâneas
ou outros locais sujeitos à atmosfera corrosiva, as estruturas metálicas deverão apresentar
certificação da galvanização a fogo, emitido pela empresa galvanizadora, para todos os perfis,
chapas, parafuso, arruelas e porcas da estrutura.
5.1.3 Assim, antes da pintura final, as estruturas metálicas deverão receber galvanização a fogo e
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galvanização a frio conforme descrito:
5.1.4 Galvanização a Fogo: toda a estrutura metálica deverá ser submetida a processo
anticorrosivo (galvanização a fogo), através de imersão a quente em zinco fundido com pureza
maior ou igual a 98%, formando uma camada protetora com massa e espessura mínimas de
acordo com a NBR 6323.
5.1.5 Galvanização a Frio: tratamento anticorrosivo, com tinta rica em zinco, utilizado para reparos
em superfícies galvanizadas por imersão à quente, notadamente, quando submetidos a processos
de solda ou eventuais danos (riscados, ranhuras, dentre outros).
5.1.6 O processo de tratamento de galvanização a fogo deverá contemplar no mínimo os
seguintes cuidados:
a) limpeza por imersão em banhos alcalinos, para remoção de óleos, graxas, dentre outras
impurezas;
b) decapagem por imersão em banhos ácidos, para remoção de eventuais pontos de ferrugem;
c) fluxagem por imersão em banho de cloretos, para ativação superficial, melhorando a aderência
do zinco fundido;
d) imersão a quente em banho de zinco fundido, com temperatura de 430º C a 470º C, formando-
se a camada de zinco ligada à peça.
e) os componentes montados com perfis e chapas galvanizados a fogo que tiverem pontos de
solda, deverão ser tratados com galvanização a frio.
f) os pontos de solda e cortes devem estar limpos e secos, isentos de poeira, gordura, graxa,
sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante (recomenda-se limpeza mecânica com lixa
/escova de aço ou jato abrasivo grau 2), e receber uma demão, a pincel, de galvanização a frio.
g) em componentes galvanizados, deverão ser utilizados rebites de aço inox ou parafusos de aço
galvanizado, como acessórios de fixação.
h) as peças metálicas galvanizadas devem ser transportadas e armazenadas protegidas por
embaladas (envoltas em plástico bolha, papelão corrugado, dentre outros que garantam a
integridade do produto entregue).

5.1.7  O processo de galvanização deverá ser cumprido com toda a excelência da qualidade e
mantida a sua garantia no resultado final.

5.2 Controle de qualidade da pintura metálica 
5.2.1 Antes de executar a pintura de acabamento deverão ser cumpridos, no que couber, para
excelência da qualidade da pintura final e de sua garantia, os requisitos das normas PETROBRAS
(N-0013/2011 - Requisitos Técnicos para Serviços de Pintura e N-2841/2007 - Qualificação de
Revestimentos Anticorrosivos, à Base de Tintas em Pó, Sobre Superfícies Galvanizadas).

 
Demais informações constam no "Anexo - Informações Complementares".

Documento assinado eletronicamente por Juliano Martins , Servidor(a)
Público(a), em 31/08/2023, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018204553 e o código CRC 1739D63E.

Rua Saguaçu, 265 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-010 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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ANEXO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SEI Nº 0019266045/2023 - SEINFRA.UTP

 
Define-se aqui, em linhas gerais, a dinâmica do Contrato, conforme segue:
 
1.1 - MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria SEINFRA por meio da Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, conforme Instrução Normativa n°04/2022
da Secretaria de Administração e Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI, restando como atores os
servidores nomeados para compor a Comissão;
1.1.1.1 Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o cumprimento pela
contratada de todas as condições contratuais.
1.1.2 - Prazo para início dos serviços - O serviço de implantação deverá ser iniciado em até
30 dias úteis após emissão da Ordem de Serviço;
1.1.3 - As condicionantes, procedimentos, detalhes dos serviços a serem apresentados, bem como rotinas de
execução deverão ser realizadas conforme o previsto nos memoriais descritivos e 
demais peças técnicas;
1.1.4 - Frequência: as obras deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, com exceção de feriados.
1.1.5 – Horário: as obras deverão ocorrer das 07:00 às 17:00 horas;
1.1.6 - Local de prestação dos serviços – Diversos locais do município de Joinville, sendo informado no
momento da solicitação der acordo com a demanda;
1.1.7 – Cronograma - A confecção e instalação dos abrigos se dará de acordo com a demanda, a ser
controlada pela Unidade de Transportes da SEINFRA. O processo de contratação será realizado por Ata de
Registro de Preço, na forma do Art. 82 da Lei 14.133/2021 "O prazo de vigência da ata de registro de preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.".
 1.1.8 - Obrigações da Contratada específicas do objeto:
1.1.8.1 - Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para
realização dos serviços, devidamente  uniformizados com a identificação da empresa.
1.1.8.2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação
de materiais e equipamentos empregados.
1.1.8.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a execução da
obra.
1.1.8.4 - Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por
sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos
de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários;
1.1.8.5 - Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e
equipamentos até a obra, além de manter limpos e inalterados os locais onde atuar, deixando livre de
restos/entulhos os locais ao final da obra.
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1.1.8.6 - Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na execução dos serviços
por parte da CONTRATADA, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;
1.1.8.7 - A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e
passagem de pessoas não autorizadas.
1.1.8.8 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela prestação do serviço.
1.1.8.9 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato;
1.1.8.10 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços, inclusive
perante terceiros.
1.1.8.11 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, para a emissão da Ordem de Serviço;
1.1.9 - Obrigações da Contratante específicas do objeto:
1.1.9.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para realização da obra.
1.1.9.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessários ao fornecimento;
1.1.9.3 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na realização dos
serviços, determinando o que for necessário à sua regularização;
1.1.9.4 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Memorial Descritivo;
1.1.9.5 - Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo com este
Memorial Descritivo e demais documentos do processo, ou que fora constatado qualquer
irregularidade.
1.1.10 - Forma de comunicação - Define-se como forma de comunicação com a CONTRATADA a formal,
nos termos do artigo 49, inc. VII, "b" da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;
1.1.11- Da garantia dos serviços e materiais empregados: garantia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, devendo o contratado ser
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
1.1.12 - Recebimento provisório e definitivo - O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s):
a) Provisoriamente, no ato (dia) da prestação do(s) serviço(s); 
b ) Definitivamente, após 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório, após observação e/ou
vistoria do atendimento das especificações e requisitos da contratação;
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 1.1.12, "b" não ser procedida dentro do fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia previsto
no subitem 1.1.12, "b";
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) serviço(s) não exclui(em) a responsabilidade
da(s) CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato;
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o(s) serviço(s)
prestado(s) não corresponde(m) ao exigido nos Memoriais, pranchas e demais documentos que compõe o
processo, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar no ato, o(s) ajustes(s)/refazer o(s) serviço(s) visando
ao atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no
Edital, da Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°.
8.078/90).
1.1.13 -  O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do(s) serviço(s), (ou) parcialmente de
acordo com as medições;
1.1.14 - Das sanções
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1.1.14.1 - No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei
14.133/2021, com observância dos padrões mínimos de qualidade dispostos no item 1.10.
 
1.2 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
1.2.1 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os prazos/cronograma propostos,
e após recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações do
Memorial Descritivo e demais condições.
1.2.2 - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação da regularidade
trabalhista, previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade
da contratada nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei n° 14.133/2021. 
1.2.3 - A medição será pelas unidades de abrigos efetivamente concluídas.
 
1.3 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

1.3.1 - Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global, observados os demais
requisitos dispostos no Edital.

1.3.2- O regime de empreitada da contratação será o de execução indireta por empreitada por 
preço unitário, observados os demais requisitos dispostos no Edital.

1.3.3 - No que se refere aos critérios de habilitação técnica, A proponente deverá apresentar:

1.3.3.1 - A proponente deverá demonstrar a capacidade técnico-profissional e a capacidade
técnico-operacional.

1.3.3.2 -  Atestado de capacidade técnica comprovando a execução de serviços / obras com
características compatíveis com o objeto desta licitação, que corresponde a 50% (cinquenta) do
total a ser executado, fabricação e implantação de estrutura metálica ou serviço de
serralheria, 1.419 m².

1.3.4 - O proponente deverá apresentar capital social ou patrimônio líquido mínimo, no percentual de 10% do
valor estimado da contratação, conforme o art. 69,§ 4º da Lei n.º 14.133/2021.
1.3.5 - O proponente deverá apresentar garantia adicional caso a proposta seja inferior a 85% do valor
orçado pela Administração, nos termos do Art. 59, §5º da Lei 14.133/2021.
1.3.6 - Para a contratação deve ser apresentada garantia contratual nos termos do Art. 96 da
Lei 14.133/2021, cujo percentual indicado é de 5%  (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
1.3.7 - Será permitida a somatória dos atestados de capacidade técnica, de forma a comprovar a experiência
mínima exigida.
 
1.4 - SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO
1.4.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços de até 30% (trinta) para execução e demolição do
passeio.
1.4.2 Para a subcontratação, além dos demais requisitos técnicos necessários, a contratada deverá apresentar
a comprovação de que a subcontratada já executou os serviços em percentual mínimo  de 15%.
1.4.3 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
1.4.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades
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da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
1.4.5 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, observados os requisitos legais e
regras previstas no Edital.
 
1.5 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
1.5.1 - Estima-se a contratação no importe de R$ 11.027.078,32 data da SINAP 30/06/2023.
 
1.6 - DA ADEQUAÇÃO/DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
1.6.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão orçamentária desta
Secretaria;
1.6.2 - Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão discriminados junto ao
documento "Requisição de Compras" que fará parte do presente processo e estarão
dispostos posteriormente no Edital.
 
1.7 - DA MELHOR SOLUÇÃO ENCONTRADA
1.7.1 - Conforme Estudo Técnico Preliminar a melhor solução encontrada de momento para atendimento ao
interesse público envolvido é a contratação de empresas especializadas, devidamente habilitadas, com
capacidade técnica suficiente, que tenham executado serviço de confecção e instalação de abrigos de ônibus.
1.7.2 A contratação trata-se de obra comum de engenharia.

 
1.8 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.8.1 - A presente contratação possui como fundamentação o Estudo Técnico Preliminar correspondente, que
compõe o bojo dos documentos do presente processo de Requisição de Compras.
 
1.9 - CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
1.9.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e nos documentos
do memorial descritivo 0018204553 , devem ser atendidos os  requisitos, a correta destinação dos resíduos
gerados e o menor impacto ao meio ambiente quanto a fabricação das peças metálicas.
 
1.10 - PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE/DESEMPENHO 
1.10.1 - Para fins de definição dos padrões mínimos de qualidade e desempenho deverão ser atendidas as
especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo e demais peças técnicas, bem como, deverá ser
observado o que determina as normas técnicas e boas práticas para a execução da obra.
1.10.1.1 - Em caso de suspeita ou dúvida pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá solicitar
a realização de ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto,
cujos custos deverão ser arcados exclusivamente pela contratada, nos termos do Art. 140, §4º da Lei
14.133/2021.

Documento assinado eletronicamente por Lara Mina Victalvino,
Coordenador(a), em 27/11/2023, às 11:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlison Ribeiro, Gerente , em
27/11/2023, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
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30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019266045 e o código CRC A3341D63.
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